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Dentro de dez dias, o go-
verno irá apresentar aos 
estados uma proposta de 
modificação da Lei n9 
8.388/91, que trata da rola-
gem das dívidas dos esta-
dos e municípios. Ontem, o 
assessor especial para a dí-
vida dos estados do Minis-
tério da Fazenda, Paulo 
Roberto Barros e Silva, re-
cebeu dos secretários esta-
duais de Fazenda um con-
junto de sugestões para a 
mudança da lei. 

Os estados pedem que o 
governo mude a data-base 
da adimplência para 4 de 
janeiro de 1993, — pela lei 
em vigor, os estados só po-
dem assinar contratos de 
rolagem das dívidas se es-
tiverem adimplentes a par-
tir de 30 de setembro de 
1991 — até a data do contra-
to — e que as dívidas do se-
tor elétrico e dos financia-
mentos para as áreas de 
saneamento e habitação se-
jam renegociadas em sepa-
rado da dívida mobiliária. 

Barros e Silva, que desde 
ontem é o interlocutor ofi-
cial do governo federal pa-
ra tratar do assunto, disse 
que há consenso no governo 
de que a Lei n9  8.388 deva 
ser modificada. Isso por-
que desde a sua aprovação, 
em' dezembro último, o go-
verno não conseguiu assi-
nar qualquer contrato de 
rolagem. O total das dívi-
das é de US$ 57,1 bilhões. 

A nova proposta será ela-
borada pelo Ministério da 
Fazenda em conjunto com 
a Caixa Econômica Fede-
ral (CEF), Banco do Brasil 
(BB), Banco Central (BC), 
Secretaria do Tesouro Na- 
cional e Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econô-
mico e Social (BNDES). 

Hoje, Barros e Silva terá 
reuniões com o BC e o BB. 

Na opinião dos secreta—, 
rios estaduais, a atual lei 
de rolagem é muito rígida, 
pois trata igualmente os ' 
agentes financeiros credo-
res. 

Os estados de Santa Ca-
tarina, Minas Gerais, São 
Paulo e Rio Grande do Sul 
foram os principais elabo-
radores da proposta apre-
sentada ontem ao governo 
(ver abaixo). Eis os pontos 
das propostas: 

Ampliação do prazo de 
vigência da Lei n9 8.388, 
que expira em 31 de dezem-
bro, para 31 de março de 
1993. 

Prazo de adimplência 
até a assinatura do contra-
to passaria de 30 de setem-
bro de 1991 para 4 de janei-
ro de 1993. 

Explicitação do concei-
ro de tomador final, refe-
rente à dívida mobiliária. 

Extinção da Resolução 
ri9  502, do Conselho Monetá-
rio Nacional, que trata dá 
rolagem. 

Permissão para que os 
bancos estaduais fechem 
os balanços patrimoniais 
sem considerar os créditos 
em atraso com seus pró-
prios estados. 

Transparência nas ne-
gociações, para que não ha-
ja favorecimento. 

Rebaixamento do limi-
te de comprometimento da 
receita líquida com o paga-
mento da dívida de 11 para 
7%. 

Desvinculação das dí-
vidas dos setores elétrico e 
de saneamento da dívida 
mobiliária. 

Permissão do BC para 
que os bancos estaduais 
ajustem a forma e o prazo 
de pagamento dos títulos 
públicos estaduais, dentro 
de condições especiais. 


